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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 144/86 

"PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO DA 
PARCELA ONICA DO IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO - IPTU''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Artigo 19 - O prazo previsto para pagamento da PARCELA ONICA 
relativa ao Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU/1986 , 
com desconto de 30% (trinta por cento), fica prorrogado atê 
o dia 15 (quinze) de setembro do corrente ano. 

Artigo 29 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua public~ 
ção, revogadas as disposições em contrãrio. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da prese~ 

te Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteira 
mente como nela se contêm. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 10 DE SETEMBRO DE 1986 
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